
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA – CMTB Nº 033/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN,
Vereador Erivonaldo da Silva, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 34.474, de 08 de abril de
2025, que declara ponto facultativo no dia 17 de abril de 2025, no
âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta,
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Estado do Rio
Grande do Norte;
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  Estabelecer  ponto  facultativo  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN no dia 17 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 

Timbaúba dos Batistas/RN, 15 de abril de 2025.
 

Erivonaldo da Silva
Presidente da Câmara Municipal
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